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Sumula:- Cria e Regulamenta o Conselho Municipal de Esportes e da outras
providéncias.- | ) I

Art. 12:2 Fica criado no municipio de Ivaipora, ©0 Consélho Municipél de'Ei
tes diretamente subordinado ao Gabinenete.do Prefeito municipal.

_ Art. 20:- O referido Consélhq sera formado por seis membros, sendo um elen

| to do Poder executivo, um vereador indicado pela Camara de vere:

res, um representante do clube social e esportivo de maior renor
do municipio, um representante dos gramios estudantis loéais,'ul

presentante dos profissionais liberais, e um representante da A

sociacdo Comercial e Industrial de Ivaipora. _

Par.nico:-a funcdo de membro do Comsélho serad gratuita, porém considerado

relevante servigo a causa publica e exercida "ppo-honore" .-

Art. 32:- Séo atribuicoés do Consélho Municipal de Esportes:-— '

a) - promover e patrocinar competiqoés esportivas de quaisquer
turezas; h _

b) - organizar a selecao de atletas para participaqﬁo en.quaiéq
torneios ou Jjogos abertos dentro e fora do Estado;

¢) = indicar tecnicos e treinadores para o preparo‘compétente'd
atletas; ’

- d) = construir, reformar, aumentar, e nelhoraf campos de compet
coés, quadras para prética de esportes, canchas de atlétisno e
e) - ofereder tpoféus e incentivar no maximo possivel & pratic:
esportes no municipio;
£) - realizar promogoés de interesse financeiro;

g) = promover a participaqao de Ivaipora todo o ano nos Jogos
tos do Interior do Parana; ; W
h) = criar e regulamentar o mais urgente possivel o seu ppéprb

Ly Regimento Interno.-
Art. &2:- Sdo deveres e obrigagoés dos membros do Consélho Municipal de |
portes:- o | ‘ ;
a) - participar efetivamente de todas as reunioés realizadas;
b) =~ desempenhar eficientemente os encargos ou obrigagoéé que‘

forem conferidas; _
¢) - aplicar corretamente as verbas liberadas sob pena de resy

sabilidade criminalj-

d) - prestar confa perante o poder executivo de todas suas ree
goes e prbgrauaqois, detalhando éspecificamente as despesas ef
das devidamente com provadas;

e) - promover o intercambio esprotivo com outras entidades mur

pais ou estaduais;
f) - empenhar-se 0 maximo possivel na obtencado e liberacéo de

bas municipais, estaduais ou federais;
P 3 LT e e o e skaandss nav apflauer. ¢



 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IVAIPORA

PROJETO DE LEI

QRIGIOVNM  Cris e Regulamenta o Censélho Municipal de Espertes e da
Outras providéncias.
PARECER
O Veregdores gque e presente subscrevem, compenentes das
Cemissoes Permasnentes, em cenjunte, ap‘s minuclese exame de alu-

dide prejeto de lei, emitem parecer faveravel a sua aprovaqio.

Ivaipora, 30 de eutubre de 1968

REUNIHO EXTRAORDIN ARIA

APROV ADO EM SEGUNDA E ULTIMA DISCUSSA0 POR UNMNIMID

DE DE VOTOS:




